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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ


PORTARIA N.º 304, DE 22 DE JUNHO DE 2016.

CONCEDE UM PERÍODO REGULAMENTAR DE 90 (NOVENTA) DIAS DE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL VANIA REGINA BIN GOLFETTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, CONCEDE o registro de 03 (três) meses de Licença Prêmio, a Servidora Pública Municipal VANIA REGINA BIN GOLFETTO, inscrita sob a matrícula número 575, Agente Comunitária de Saúde, Padrão “III”, lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento Social, por completar 5 anos ininterruptos de efetivo serviço Público Municipal. Pela efetividade de 16 de março de 2011 a 16 de março de 2016, sendo que os 90 (noventa) dias sejam gozados nos meses de junho, julho e agosto de 2016. Conforme o art. 093, da Lei Municipal nº 028/93, de agosto de 1993.

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ, EM 22 DE JUNHO DE 2016.

GUERINO PEDRO PISONI

Prefeito Municipal
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